
 

  

Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico RP nº 068/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO VIA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC).  

 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 10/11 /2023 às 18h00min. 

 

LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23/11/2023 às 13h45min. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 23/11/2023 às 14h00min. 

 

LOCAL: Município de Sapucaia do Sul, no seguinte endereço eletrônico:  

www.portaldecompraspublicas.com.br ou em link no site www.sapucaiadosul.rs.gov.br 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário 

 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: A condição expressa no edital. 

 

PREGOEIRA RESPONSÁVEL: Fernanda Rodrigues   

 

 

 

 

 

Sapucaia do Sul, 10 de novembro de 2023. 
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Pregão Eletrônico nº. 68/2023 

 

Processo Digital n°. 19979/2023 

Requisição n°. 759/2023 

 

O Município de Sapucaia do Sul, por meio da Diretoria de Compras e Licitações, torna público que realizará licitação 

na modalidade, Pregão Eletrônico RP, tipo Menor Preço Unitário regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021 e do Decreto Municipal nº 4867/2022, cujo objeto é Registro de Preço para Aquisição de Equipamentos de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). Conforme especificações descritas no Termo de Referência 

(Anexo I), o qual passa a ser parte integrante do presente edital. 

 

1. DETALHAMENTO DO OBJETO:  

1.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:  

1.1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação para o fornecimento dos seguintes produtos, cujas 

descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo II): 

Item Descrição UN 
Quant. 

 

01 

ESTAÇÃO DE TRABALHO BÁSICA 
Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem novos, sem uso, não sendo aceitos equipamentos 
destinados ao uso doméstico. Apresentar declaração do fabricante, com emissão não superior a 30 dias, 
juntamente com a proposta. 
Processador 4 núcleos físicos e 8 threads, frequência base de 3.3Ghz, com características e desempenho 
equivalente ou superior ao índice de 8.000 pontos registrado PassMark - CPU Benchmarks disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. 
Memória 8GB de memória DDR4 instalada, operando a 2.666Mhz. 
Armazenamento instalado do tipo SSD com capacidade de no mínimo 480GB, do próprio fabricante ou 
homologado, apresentar partnumber juntamente a proposta. 
Placa Principal e BIOS de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado, não sendo produzida em regime 
de OEM ou personalizada. BIOS com direitos de copyright em português, em conformidade com as especificações 
UEFI 2.1, comprovada através da nomeação do fabricante no site http://www.uefi.org/members, na categoria 
promoters. Possuir interface de rede gigabit. 04 (quatro) slot PCIe. 08 portas USB, sendo 04 (quatro) frontais com 
pelo menos 2 em velocidade 10Gbps, e 4 traseiras com ao menos 3 no padrão 3.1 ou superior. Não sendo 
utilizado hubs, placas ou adaptadores. Possui 03 (três) interfaces SATA. 
Possuir 02(duas) portas de vídeo padrão digital e 01(uma) no padrão analógico, suportando 03(três) monitores 
simultaneamente. 
Possuir chip de segurança TPM versão 2.0 integrado na placa mãe para criptografia. Possuir chipset pertencente 
à geração mais recente disponibilizada pelo fabricante do computador, sendo compatível com o processador 
ofertado. 
Gabinete do tipo SFF com volume não superior a 9L. Deve possuir nativamente tecnologia tool-less para abertura 
do equipamento, remoção de memórias e unidade de armazenamento (HDs, SSDs ou Drivecages), suportando 
pelo menos 1 (um) disco rígido de 2,5 ou 3,5. Conectores de áudio frontais para headphone e microfone sendo 
aceita interface tipo combo e alto-falante de 2W integrado internamente ao gabinete. 
Fonte de alimentação com tensão de entrada automática, potência mínima de 180W e eficiência energética de 
92% comprovada pela certificação 80plus categoria Platinum.  
Teclado USB padrão ABNT-2, vetado o uso de adaptadores. Com ajuste de inclinação e cabo para conexão ao 
microcomputador de 1,5 m. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 
desgaste por abrasão ou uso prolongado. Mouse laser USB, dotado de 3 botões (sendo um botão para rolagem 
de telas – “scroll”) e resolução de 1000 dpi. 
Os periféricos deverão ser da mesma marca e cor do computador ofertado, não sendo aceito em regime de OEM. 
Sistema operacional instalado para Microsoft Windows 11 Professional 64 bits, licenciado com ativação através da 
BIOS do computador. 
Garantia padrão do fabricante do computador, por um período de 36(trinta e seis) meses com exceção de 
componentes de upgrade, com mão-de-obra de assistência técnica e serviço de suporte no local (ON SITE) para 
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reposição e reparo de peças danificadas por problemas de fabricação. O fabricante, deve possuir central de 
atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia capazes de executar tarefas de troubleshooting 
e resolver problemas durante o próprio atendimento, comprometendo-se a manter registros dos mesmos 
constando a descrição do problema. Não serão aceitas adaptações no equipamento, adição ou subtração de 
componentes por empresas não autorizadas pelo fabricante, esta exigência visa a procedência e compatibilidade 
total do equipamento, apresentar declaração do fabricante juntamente com a proposta. O Fabricante do 
computador deverá possuir site na internet para downloads de drivers e dos softwares originais instalados na 
fábrica, bem como para verificação status de garantia vigente. 
O computador ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo com as diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT 
GOLD, DMTF Board ou CIM e ser compatível com sistemas operacionais Windows, e Ubuntu, comprovado 
através da certificação HCL dos respectivos desenvolvedores. 
A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o processador para os equipamentos ofertados, 
devendo ainda ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações oficiais do fabricante destacando 
modelo ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso das certificações extraídas da internet, apresentar 
página impressa onde consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo 
que a comissão de licitação, comprove pleno atendimento de todas as características técnicas do computador e 
periféricos em conformidade com as descritas no edital e seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 

02 

ESTAÇÃO DE TRABALHO INTERMEDIÁRIA 
Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem novos, sem uso, não sendo aceitos equipamentos 
destinados ao uso doméstico. Apresentar declaração do fabricante, com emissão não superior a 30 dias, 
juntamente com a proposta. 
Processador 6 núcleos físicos e 12 threads, frequência base de 2.5 Ghz, com características e desempenho 
equivalente ou superior ao índice de 12.000 pontos registrado PassMark - CPU Benchmarks disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. 
Memória 8GB de memória DDR4 instalada, operando a 2.666Mhz. 
Armazenamento instalado do tipo SSD com capacidade de 480GB, do próprio fabricante ou homologado, 
apresentar partnumber juntamente a proposta. 
Placa Principal e BIOS de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado, não sendo produzida em regime 
de OEM ou personalizada. BIOS com direitos de copyright em português, em conformidade com as especificações 
UEFI 2.1, comprovada através da nomeação do fabricante no site http://www.uefi.org/members, na categoria 
promoters. Possuir interface de rede gigabit. 04 (quatro) slot PCIe. 08 portas USB, sendo 04 (quatro) frontais com 
pelo menos 2 em velocidade 10Gbps, e 4 traseiras com ao menos 3 no padrão 3.1 ou superior. Não sendo 
utilizado hubs, placas ou adaptadores. Possui 03 (três) interfaces SATA. 
Possuir 02(duas) portas de vídeo padrão digital e 01(uma) no padrão analógico, suportando 03(três) monitores 
simultaneamente. 
Possuir chip de segurança TPM versão 2.0 integrado na placa mãe para criptografia. Possuir chipset pertencente 
à geração mais recente disponibilizada pelo fabricante do computador, sendo compatível com o processador 
ofertado. 
Gabinete do tipo SFF com volume não superior a 9L. Deve possuir nativamente tecnologia tool-less para abertura 
do equipamento, remoção de memórias e unidade de armazenamento (HDs, SSDs ou Drivecages), suportando 
pelo menos 1 (um) disco rígido de 2,5 ou 3,5. Conectores de áudio frontais para headphone e microfone sendo 
aceita interface tipo combo e alto-falante de 2W integrado internamente ao gabinete. 
Fonte de alimentação com tensão de entrada automática, potência mínima de 180W e eficiência energética de 
92% comprovada pela certificação 80plus categoria Platinum.  
Teclado USB padrão ABNT-2, vetado o uso de adaptadores. Com ajuste de inclinação e cabo para conexão ao 
microcomputador de 1,5 m. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 
desgaste por abrasão ou uso prolongado. Mouse laser USB, dotado de 3 botões (sendo um botão para rolagem 
de telas – “scroll”) e resolução de 1000 dpi. 
Os periféricos deverão ser da mesma marca e cor do computador ofertado, não sendo aceito em regime de OEM. 
Sistema operacional instalado para Microsoft Windows 11 Professional 64 bits, licenciado com ativação através da 
BIOS do computador. 
Garantia padrão do fabricante do computador, por um período de 36(trinta e seis) meses com exceção de 
componentes de upgrade, com mão-de-obra de assistência técnica e serviço de suporte no local (ON SITE) para 
reposição e reparo de peças danificadas por problemas de fabricação. O fabricante, deve possuir central de 
atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia capazes de executar tarefas de troubleshooting 
e resolver problemas durante o próprio atendimento, comprometendo-se a manter registros dos mesmos 
constando a descrição do problema. Não serão aceitas adaptações no equipamento, adição ou subtração de 
componentes por empresas não autorizadas pelo fabricante, esta exigência visa a procedência e compatibilidade 
total do equipamento, apresentar declaração do fabricante juntamente com a proposta. O Fabricante do 
computador deverá possuir site na internet para downloads de drivers e dos softwares originais instalados na 
fábrica, bem como para verificação status de garantia vigente. 
O computador ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo com as diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT 
GOLD, DMTF Board ou CIM e ser compatível com sistemas operacionais Windows, e Ubuntu, comprovado 
através da certificação HCL dos respectivos desenvolvedores. 
A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o processador para os equipamentos ofertados, 
devendo ainda ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações oficiais do fabricante destacando 
modelo ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso das certificações extraídas da internet, apresentar 
página impressa onde consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo 
que a comissão de licitação, comprove pleno atendimento de todas as características técnicas do computador e 
periféricos em conformidade com as descritas no edital e seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 
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ESTAÇÃO DE TRABALHO AVANÇADA 
Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem novos, sem uso, não sendo aceitos equipamentos 
destinados ao uso doméstico. Apresentar declaração do fabricante, com emissão não superior a 30 dias, 
juntamente com a proposta. 
Processador 8 núcleos físicos e 16 threads, frequência base de 2.1 Ghz, com características e desempenho 
equivalente ou superior ao índice de 16.000 pontos registrado PassMark - CPU Benchmarks disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. 
Memória 16GB de memória DDR4 instalada, operando a 2.666Mhz. 
Armazenamento instalado do tipo SSD com capacidade de 512GB, do próprio fabricante ou homologado, 
apresentar partnumber juntamente a proposta. 
Placa de Vídeo com 256 cores, performance em FP32 com 0,64 TFLOPS, memória de GPU 2GB GDDR5, 
memória de Interface 64-bit, resolução (4096 x 2160). Deverá possuir suporte a 3 monitores e saídas HDMI ou 
DisplayPort. Deverá ser compativel com o computador, apresentar partnumber juntamente a proposta. 
Placa Principal e BIOS de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado, não sendo produzida em regime 
de OEM ou personalizada. BIOS com direitos de copyright em português, em conformidade com as especificações 
UEFI 2.1, comprovada através da nomeação do fabricante no site http://www.uefi.org/members, na categoria 
promoters. Possuir interface de rede gigabit. 04 (quatro) slot PCIe. 08 portas USB, sendo 04 (quatro) frontais com 
pelo menos 2 em velocidade 10Gbps, e 4 traseiras com ao menos 3 no padrão 3.1 ou superior. Não sendo 
utilizado hubs, placas ou adaptadores. Possui 03 (três) interfaces SATA. 
Possuir 02(duas) portas de vídeo padrão digital e 01(uma) no padrão analógico, suportando 03(três) monitores 
simultaneamente. 
Possuir chip de segurança TPM versão 2.0 integrado na placa mãe para criptografia. Possuir chipset pertencente 
à geração mais recente disponibilizada pelo fabricante do computador, sendo compatível com o processador 
ofertado. 
Gabinete do tipo SFF com volume não superior a 9L. Deve possuir nativamente tecnologia tool-less para abertura 
do equipamento, remoção de memórias e unidade de armazenamento (HDs, SSDs ou Drivecages), suportando 
pelo menos 1 (um) disco rígido de 2,5 ou 3,5. Conectores de áudio frontais para headphone e microfone sendo 
aceita interface tipo combo e alto-falante de 2W integrado internamente ao gabinete. 
Fonte de alimentação com tensão de entrada automática, potência mínima de 180W e eficiência energética de 
92% comprovada pela certificação 80plus categoria Platinum.  
Teclado USB padrão ABNT-2, vetado o uso de adaptadores. Com ajuste de inclinação e cabo para conexão ao 
microcomputador de 1,5 m. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 
desgaste por abrasão ou uso prolongado. Mouse laser USB, dotado de 3 botões (sendo um botão para rolagem 
de telas – “scroll”) e resolução de 1000 dpi. 
Os periféricos deverão ser da mesma marca e cor do computador ofertado, não sendo aceito em regime de OEM. 
Sistema operacional instalado para Microsoft Windows 11 Professional 64 bits, licenciado com ativação através da 
BIOS do computador. 
Garantia padrão do fabricante do computador, por um período de 36(trinta e seis) meses com exceção de 
componentes de upgrade, com mão-de-obra de assistência técnica e serviço de suporte no local (ON SITE) para 
reposição e reparo de peças danificadas por problemas de fabricação. O fabricante, deve possuir central de 
atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia capazes de executar tarefas de troubleshooting 
e resolver problemas durante o próprio atendimento, comprometendo-se a manter registros dos mesmos 
constando a descrição do problema. Não serão aceitas adaptações no equipamento, adição ou subtração de 
componentes por empresas não autorizadas pelo fabricante, esta exigência visa a procedência e compatibilidade 
total do equipamento, apresentar declaração do fabricante juntamente com a proposta. O Fabricante do 
computador deverá possuir site na internet para downloads de drivers e dos softwares originais instalados na 
fábrica, bem como para verificação status de garantia vigente. 
O computador ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo com as diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT 
GOLD, DMTF Board ou CIM e ser compatível com sistemas operacionais Windows, e Ubuntu, comprovado 
através da certificação HCL dos respectivos desenvolvedores. 
A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o processador para os equipamentos ofertados, 
devendo ainda ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações oficiais do fabricante destacando 
modelo ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso das certificações extraídas da internet, apresentar 
página impressa onde consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo 
que a comissão de licitação, comprove pleno atendimento de todas as características técnicas do computador e 
periféricos em conformidade com as descritas no edital e seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 
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MONITOR LED IPS 23.8", com as seguintes características mínimas: 
Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem novos, sem uso, não sendo aceitos equipamentos 
destinados ao uso doméstico ou descontinuados. Apresentar declaração do fabricante juntamente com a 
proposta, com emissão não superior a 30 dias. Ângulos de visualização amplos de 178 graus.Resolução FULL HD 
de 1920 x 1080.Taxa de contraste dinâmico de 3m:1.Ajuste de altura 100mm, inclinação, rotação e orientação do 
monitor. 
Portas HDMI, DP e VGA integradas ao monitor.Padrão VESA de 100 mm.Alimentação: bivolt.Garantia de 36 
meses onsite ou troca do monitor prestado pelo próprio fabricante, apresentar declaração do fabricante 
juntamente com a proposta, comprovando o prazo e o tipo de garantia ofertado, sob pena de desclassificação da 
proposta. Deverá ser apresentado em anexo a proposta os seguintes certificados: EPEAT Bronze ou superior, 
Energy Star e HCL Microsoft Win 10 ou superior.Deverá ser apresentado em anexo a proposta, documentação 
completa (incluindo catálogos e/ou manuais de referência) sobre o equipamento original, emitida pelo fabricante, 
que comprove todas as características técnicas e de garantia solicitadas. 
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05 
NOTEBOOK BÁSICO 
Processador 4 núcleos físicos, 8 threads, frequência base de 1.0Ghz, com características e desempenho 
equivalente ou superior ao índice de 7.000 pontos registrado PassMark - CPU Benchmarks disponível no site 
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http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. 
Memória 8GB de memória DDR4 instalada, operando a 2.666Mhz. 
Armazenamento instalado do tipo SSD com capacidade de 240GB, do próprio fabricante ou homologado, 
apresentar partnumber juntamente a proposta. 
Placa Principal da mesma marca do fabricante do equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo 
ofertado, BIOS com direitos de copyright em português, em conformidade com UEFI 2.1 categoria promoters, não 
sendo aceitas ambas as soluções em regime de OEM ou customizadas. Chipset desenvolvido para o mercado 
móvel, integrado ao processador em uma única pastilha, tipo SOC (System on Chip). Deverá possuir 2 (dois) slots 
de memória, com suporte a expansão de 16GB. Conectividade cabeada no padrão gigabit e sem fio no padrão 
802.11ac e Bluetooth 4.2, ambos integrados a placa mãe. Uma saída para conexão de vídeo no padrão digital, 
não sendo aceita soluções através de adaptadores. Três portas USB 3.1 5Gbps, leitor de cartões disposto no 
gabinete e segurança integrada do tipo fTPM para criptografia de dados. 
Tela com tecnologia HD LED de 15.6 polegadas, resolução de 1366 x 768. 
Multimídia com controle de volume e alto-falantes de som estéreo 16bits incorporado à placa mãe. Deverá possuir 
conector (es) de entrada e saída de áudio, microfone, e webcam integrada ao gabinete. 
Teclado em conformidade com o padrão ABNT-2 padrão português BR. A impressão sobre as teclas deverá ser 
do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 
Dispositivo apontador sensível ao toque (touchpad) incorporado com no mínimo 2 botões. 
Fonte de Alimentação bivolt automática e bateria recarregável de Lítio-ion (Li-ion) de 41 Whr, suportando 
autonomia de 9 horas. 
Acompanhar uma maleta com alça para o transporte do equipamento com segurança, contendo a mesma marca 
do equipamento ofertado. 
Sistema operacional instalado para Microsoft Windows 10 Professional 64 bits, licenciado com ativação através da 
BIOS do computador. 
Garantia padrão do fabricante, por um período de 12(doze) meses e 12(doze) meses para bateria, com mão-de-
obra de assistência técnica e serviço de suporte para reposição e reparo de peças danificadas por problemas de 
fabricação, exceto para componentes de upgrade. O fabricante, deve possuir central de atendimento tipo (0800) 
para abertura dos chamados de garantia capazes de executar tarefas de troubleshooting e resolver problemas 
durante o próprio atendimento, comprometendo- se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 
problema. Não serão aceitas adaptações no equipamento, adição ou subtração de componentes por empresas 
não autorizadas, esta exigência visa a procedência e garantia total do equipamento pelo fabricante, apresentar 
comprovação do fabricante juntamente com a proposta. O fabricante do computador devera possuir site na 
internet para downloads de drivers e dos softwares originais instalados na fábrica, bem como para verificação 
status de garantia vigente. 
O computador ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo com as diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT 
Silver, DMTF Board ou CIM e ser compatível com sistemas operacionais Windows, comprovado através da 
certificação HCL do respectivo desenvolvedor. 
A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o processador para os equipamentos ofertados, 
devendo ainda ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações oficiais do fabricante destacando 
modelo ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso das certificações extraídas da internet, apresentar 
página impressa onde consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo 
que a comissão de licitação, comprove pleno atendimento de todas as características técnicas do computador e 
periféricos em conformidade com as descritas no edital e seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 

06 

CHROMEBOOK COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
Os equipamentos devem ser novos, sem uso e estar em linha de produção, não sendo aceitos equipamentos 
descontinuados, apresentar declaração do fabricante juntamente com a proposta, com emissão não superior a 30 
dias. 
PROCESSADOR  
Processador com no mínimo 2 núcleos físicos e frequência de operação interna mínima de 1,1 Hz até 2,8 GHz 
com memória cache de 4MB L2, com características e desempenho equivalente ou superior ao índice de 1.500 
pontos registrado PassMark - CPU Benchmarks disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.  
PLACA MÃE 
Possuir placa mãe do mesmo fabricante do equipamento. 
Se aplicável, deverá possuir o CHIPSET do mesmo fabricante do processador do equipamento e compatível com 
o sistema operacional Chrome OS; 
VÍDEO  
Possuir placa de vídeo integrada com memória podendo ser compartilhada com a memória principal; 
MEMÓRIA  
Deverá ser instalado no mínimo de 4 GB de memória RAM tipo LPDDR4 ou superior, velocidade 2400 Mhz ou 
superior;  
PORTAS E INTERFACES  
Possuir no mínimo 02 (duas) portas do tipo USB podendo ser USB do tipo C ou USB 3.0;  
Deverá possuir uma unidade de Leitor de Cartões de memória no padrão micro SD ou SD para expansão de 
espaço de armazenamento; 
ARMAZENAMENTO 
Deverá possuir 01 (uma) unidade de Armazenamento de estado sólido com no mínimo 32GB EMMC com suporte 
a expansão via cartão de memória; 
TELA  
Deverá possuir a tela com tecnologia HD LED no formato 16:9 antirreflexiva, colorida, tamanho mínimo de 11,6 
polegadas, resolução de 1366x768 ou superior e contaste mínimo 500:1; 
Abertura de tela mínima de 162º. 
COMUNICAÇÕES 
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Deverá possuir Adaptador Wireless integrado 802.11 ac WLAN 2x2. Deverá possuir conexão Bluetooth 4.0 ou 
superior; 
MULTIMIDIA  
Possuir no mínimo 02 (dois) alto falantes internos de 1.5 W cada;  
Possuir combo de saída para fone de ouvido e entrada para microfone do tipo P2; 
Possuir Webcam integrada com resolução mínima HD 1280 x 720p e gravação áudio/vídeo 720p HD. 
TECLADO E TOUCHPAD 
O equipamento ofertado deve possuir teclado em português com a tecla “ç”; 
Dispositivo de apontamento sensível ao toque (touchpad) com suporte à função multi-toque;  
Teclado e Touchpad resistentes a derramamento acidental de líquidos. 
GABINETE  
O gabinete deverá ser nas cores preto, prata e/ou cinza sendo obrigatório a mesma cor/modelo para todo o lote;  
PESO  
Deverá possuir o peso de no máximo de 1.2 Kg; 
ENERGIA  
Deverá possuir a fonte bivolt (100V - 240V) projetada para suportar o equipamento;  
Deverá possuir bateria interna de 2 células com duração de no mínimo 12 (doze) horas de uso; 
SISTEMAS OPERACIONAIS  
O equipamento deverá vir instalado com sistema operacional Chrome OS, e suportar atualizações futuras do 
sistema no mínimo por 3 anos.  
O equipamento deverá ser compatível e suportar a instalação de aplicativos disponíveis para tabletsAndroid. 
GARANTIA  
O equipamento proposto deverá possuir garantia fornecida pelo próprio fabricante de 36 meses para reposição de 
peças, mão de obra incluindo a bateria. Atendimento nos locais indicados no edital, por meio das assistências 
credenciadas e/ou pelo fabricante. Não serão aceitas adaptações no equipamento, adição ou subtração de 
componentes pelo licitante, esta exigência visa a procedência, a compatibilidade e garantia total do equipamento 
pelo fabricante, apresentar comprovação do fabricante juntamente com a proposta de que todo equipamento será 
integrado em fabrica e que a garantia será nos padrões exigidos no edital. 
Deverá ser disponibilizado um número telefônico para suporte técnico sem custos para a contratante (0800 ou 
número similar) ou portal na internet para abertura e acompanhamento de chamado;  
O prazo máximo para resolução deverá ser de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de abertura do chamado;  
Os equipamentos deverão ser entregues já provisionados no domínio educacional deste órgão, ou deverão 
realizar o serviço de provisionamento no local indicado pela CONTRATANTE. 
CERTIFICAÇÕES E SEGURANCA 
O modelo ofertado deverá possuir certificado da ANATEL, ROHS, FCC, EMC e ABNT (ou certificação 
equivalente). Se houver, todos os opcionais deverão ser homologados pelo fabricante do equipamento;  
O Equipamento deverá possuir Módulo de Criptografia dos componentes eletrônicos e dados (TPM Trusted 
Platform Module) no mínimo do tipo 2.0 para inutilizar a máquina caso seja perdida ou furtada/roubada. 
Deverá possuir sistema de travas tipo “kensington” para uso de cabos de aço.  
O equipamento deve possuir o seu gabinete (todo ou pelo menos as partes mais propensas a desgastes, como a 
traseira da tela e as extremidades laterais de mais fácil contato com outros objetos) de plástico reforçado, com 
certificação do tipo militar MIL-STD-810G (ou MIL-STD-810H), que garanta durabilidade e robustez do 
equipamento para o uso diário corporativo e acadêmico; 
GERENCIAMENTO 
Licença de ferramenta em nuvem capaz de realizar atualizações automáticas de softwares e drivers diretamente 
da internet, sem a necessidade do conhecimento específico do usuário;  
Software ou sistema que permita a migração da imagem do equipamento a partir de uma rede corporativa ou com 
conexão à internet;  
Ferramenta capaz de restaurar as configurações originais de fábrica do equipamento (Sistema Operacional e 
Aplicativos);  
O console de gerenciamento deverá ser WEB, para que assim seja possível realizar o gerenciamento de qualquer 
ponto. Ter no mínimo as seguintes funcionalidades:  
Deverá ser capaz de realizar monitoração dos equipamentos, coletando no mínimo as seguintes informações: 
identificação do equipamento, controle de utilização (verificar última data de conexão) e utilização dos aplicativos;  
Deverá ser capaz de criar lista de usuários com permissão de utilização no equipamento, além de criar listas de 
restrição a acesso a páginas na internet e versões do sistema operacional;  
Deverá ser capaz de ativar e desativar de forma remota a câmera, microfone, Bluetooth, unidade USB e caixa de 
som interna do equipamento sem interferência do usuário;  
Deverá possuir funcionalidade de apagar todas as informações locais do usuário, configurações e estado após 
cada saída;  
Deverá ser capaz de emitir relatório de notificação de dispositivos inativos;  
Deverá ser capaz de prover o Gerenciamento de energia na tela de login, reinicialização agendada e 
encerramento do equipamento;  
Deverá ser capaz de gerenciar as impressoras em nuvem, o fuso horário e a lista de permissões de dispositivos 
USB removíveis;  
Deverá possuir funcionalidade de restringir o uso do equipamento a apenas um aplicativo (modo quiosque) e 
informar por e-mail e SMS os alertas de alteração de status do dispositivo, não permitindo a utilização deste para 
qualquer outra atividade;  
Deverá possuir funcionalidade de restringir o uso do equipamento a apenas o domínio educacional implantado e 
todos os equipamentos deverão ser entregues já provisionados para o domínio educacional;  
Deverá possuir mecanismo de segurança capaz de bloquear todas as funções do equipamento remotamente e 
emitir uma mensagem com instruções de devolução do dispositivo desativado, caso contrário este equipamento 



 

  

ficará com uso restrito indefinidamente; 
DASHBOARD 
Licença de aplicativo para gestão remota dos Dispositivos Chromebook, vinculada à Solução de Gestão de 
equipamentos que provisione e desprovisione, gerencie a permissão de uso dos equipamentos por tipos de Logins 
autorizados, por perfis vinculados ao Domínio Educacional, bem como outros Domínios autorizados, definindo os 
Aplicativos autorizados ou não para sua instalação, URL autorizadas ou não e funcionalidades do Chromebook 
que possam ser utilizadas pelo Usuário, bem como os bloqueios de uso por grupo, perfis ou usuários, que vincule 
às informações de Provisionamento, Desprovisionamento e Uso dos Chromebook, às suas informações de 
histórico de Georreferenciamento e de uso educacional, indicando Unidade Escolares, Etapas de Ensino e Ano de 
Escolaridade, conforme se apresentem no painel de gestão do Workspace for Education. 
Apresentando em um Dashboard central todas as informações para gestão da implantação do parque de 
Chromebook visualizados de forma geográfica e com a aplicação dos filtros de agregação das informações acima 
requeridas. 
O Aplicativo deve vir com processo/procedimento de identificação, localização e apropriação de informações de 
uso de Chromebook a ser acionado quando caracterização de Extravios (perda ou furto) do mesmo, respeitando 
com isso o uso de informações sensíveis de seus usuários dentro dos procedimentos da Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD e do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Esse procedimento deverá tirar fotos dos 
usuários, identificar histórico de localização do Chromebook, gravar todas as urls navegadas e gravar o som 
ambiente quando do seu uso, apresentando essas informações aos gestores que possuírem perfil de acesso a 
elas, enquanto os Chromebook mantiverem a característica de extraviados. 
Comprovações Técnicas 
O computador ofertado deverá estar de acordo com as diretivas RoHS e ENERGY STAR. 
A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o processador para os equipamentos ofertados, 
devendo ainda ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações oficiais do fabricante destacando 
modelo ofertado, componentes e garantia. No caso das certificações extraídas da internet, apresentar página 
impressa onde consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a 
comissão de licitação, comprove pleno atendimento de todas as características técnicas do computador e 
periféricos em conformidade com as descritas no edital e seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 
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PROJETOR MULTIMÍDIA 
Canhão de projeção com tecnologia LCD ou DLP; 
Resolução nativa WXGA de 1.280 x 800 pixels; 
Resolução suportada máxima até 4K 
Tamanho de projeção de 30” a 300” polegadas 
Luminosidade de 3000 ISO lumens; 
Contraste de 300:1; 
Reprodução de até 16,7 milhões de cores; 
Formato de imagem 16:9; 
Correção keystone vertical e horizontal; 
Ajuste de zoom e foco; 
Distância entre o projetor e a imagem entre 1 a 10 metros; 
Conectividade 1 porta HDMI, 1 porta USB tipo B e 1 porta USB Tipo A (para conexão de adaptadores e 
configuração do OSD); 
Duração média da lâmpada de até 12 mil horas; 
Alto-falante integrado de 5W ou superior; 
Peso máximo 3Kg; 
Ruído menor que 40 db em funcionamento; 
Modo de projeção: teto, frontal, traseiro; 
Fonte de alimentação automática operando de 100 a 240 VAC de entrada, 50Hz/60 Hz 
Incluso: 
Controle remoto; 
Pilhas; 
Cabo de energia; 
Cabo HDMI; 
Manual de instalação; 
Condições Gerais 
O fornecimento deverá ser feito por empresa autorizada oficialmente pelo fabricante do equipamento – anexar 
comprovação na proposta; 
Garantia de 36 (trinta e seis) meses on-site, exceto para lâmpada que deverá ser de 1 (um) ano, e deverá ser 
prestada pelo fabricante do equipamento e comprovada através de declaração do mesmo para este processo – 
anexar comprovação na proposta; 
Deverá ser anexado na proposta catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as 
características técnicas em conformidade com as descritas no Edital e seus Anexos em todos os seus itens. Caso 
os catálogos técnicos apresentados omitam alguma informação ou exigência técnica em relação aos descritivos 
do Edital e demais documentos, deverá ser anexada ao mesmo a declaração do fabricante, contemplando estas 
informações. 
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MESA GRÁFICA COLETORA DE ASSINATURA DIGITAL 
Caneta Stylus: Caneta Passiva P01 
Área ativa: 4" x 3" 
Sensibilidade à Pressão: 8192 níveis 
Resolução: 5080 LPI (linhas por polegada) 
Taxa de relatório: 266 RPS 
Precisão: +/- 0,01 polegadas 
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Altura de leitura: 10 mm 
Tensão de Alimentação: USB 5V 
Compatibilidade: Windows 11 / 10 / 8 / 7 (32/64 bits) e MAC OS X 10.10 acima 
Garantia: 12 meses. 
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HD Externo 1TB 
a) Capacidade de armazenamento de 1 terabyte (1.000 gigabytes); 
b) Conexão USB 3.0 ou superior, para transferência de dados rápida; 
c) Compatível com sistemas operacionais Windows, Mac e Linux; 
d) Formato NTFS pré-configurado para uso com Windows; 
e) Carcaça externa resistente a choques para maior durabilidade; 
f) Não requer fonte de alimentação externa; 
d) Design compacto e leve para portabilidade fácil.; 
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Pendrive 64GB 
a) Capacidade de armazenamento de no mínimo 64 GB; 
b) Interface USB 2.0 ou superior; 
c) Compatível com sistemas operacionais Windows, Mac e Linux; 
d) Design compacto e leve, facilitando o transporte para qualquer lugar; 
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NOBREAK 1200VA  
O equipamento deverá ser novo, sem uso e em linha de fabricação, comprovado através de declaração do 
fabricante em anexo a proposta apresentada, com emissão não superior a 30 dias. 
Nobreak micro processado com memória flash; Forma de onda senoidal por aproximação; 
Potência de pelo menos 1200VA e fator de potência 0,5 (600W); 
Pelo menos 4 (quatro) estágios de regulação, filtro de linha integrado 
Possuir pelo menos 2 (duas) baterias internas, seladas, livre de manutenção e à prova de vazamento com pelo    
menos 5Ah; 
Autonomia mínima de 40 minutos com baterias internas (1 microcomputador, 1 monitor LCD de 20 polegadas e 1 
telefone sem-fio) 
Tecnologia que permita o dispositivo ser ligado na ausência de rede elétrica Função MUTE que permite inibir / 
habilitar a campainha 
Auto teste ao ser ligado, para realização de teste dos circuitos internos e baterias Tensão de entrada Bivolt 
Automático 
Tensão de saída 115v 
Pelo menos 6 tomadas no padrão ABNT NBR-14136-2002 LEDS frontais de indicação do modo de operação, 
Botão liga/desliga temporizado, a fim de evitar o acionamento ou desacionamento acidental 
Porta fusível externa com unidade reserva; 
Proteções contra: sobreaquecimento no transformador, potência excedida, descarga total da bateria, sobrecarga e 
curto-circuito no inversor, surto de tensão entre fase e neutro e subtensão e sobretensão da rede elétrica; 
Tecnologia que possibilite o desligamento automático das tomadas de saída caso não haja equipamentos 
conectados em modo bateria, visando preservar a vida útil das baterias; 
Recarga automática da bateria mesmo com o Nobreak desligado; 
Gerenciamento da bateria, a fim de informar quando a mesma precisa ser substituída True RMS (indicado para 
qualquer tipo de rede, principalmente redes instáveis) Alarme audiovisual para sinalização de eventos; 
Garantia de 18 meses prestada pelo próprio fabricante, comprovado através de documentação oficial do 
fabricante, em anexo a proposta apresentada. 
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MULTIFUNCIONAL BULK/TANQUE DE TINTA A4 
Multifuncional Bulk/Tanque de Tinta Colorida A4 
Deve possuir recursos de impressão, cópia e Digitalização 
Deve possuir recurso de impressão direta através de wifi para dispositivos móveis 
Velocidade de impressão preto (rascunho, A4): Até 30 ppm; 
Velocidade de impressão cor (rascunho, A4): Até 12 ppm; 
Qualidade de impressão preto (ótima): Até 4800 dpi; 
Qualidade de impressão cor (ótima): Até 4800 dpi; 
Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 5.000 páginas; 
Rendimento das garrafas de tinta: Mínimo de 8.000 páginas em preto e 7.000 páginas em cor 
Equipamento bivolt automático 110/220V 
Impressão frente e verso: Automática; 
Capacidade de alimentação de papel de 300 folhas; 
Conectividade padrão: USB 2.0,  Wi-Fi (rede sem fio 802.11b/g/n,) e Ethernet (100/10 Base-T). 
Compatibilidade com Windows e Mac OS 
Painel com display LCD de 2 linhas 
Condições Gerais 
O fornecimento deverá ser feito por empresa autorizada oficialmente pelo fabricante do equipamento – anexar 
comprovação na proposta; 
Garantia de 36 (trinta e seis) meses on-site,e deverá ser prestada pelo fabricante do equipamento e comprovada 
através de declaração do mesmo para este processo – anexar comprovação na proposta; 
Deverá ser anexado na proposta catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as 
características técnicas em conformidade com as descritas no Edital e seus Anexos em todos os seus itens. Caso 
os catálogos técnicos apresentados omitam alguma informação ou exigência técnica em relação aos descritivos 
do Edital e demais documentos, deverá ser anexada ao mesmo a declaração do fabricante, contemplando estas 
informações. 
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SCANNER DE DOCUMENTOS 
Tecnologia de Digitalização CCD ou CIS com iluminação LED 
Ciclo diário mínimo de digitalizações em formato A4 de 4.000 folhas 
Capacidade mínima do ADF (automaticdocumentfeeder) 50 folhas tamanho Carta/A4  
Velocidade de digitalização mínima de 35 ppm (folhas por minuto) para documentos de um lado (Simplex) a uma 
resolução de 300 dpi nos três modos: branco e preto, escala de cinzas e colorido sem perder velocidade 
Velocidade de digitalização mínima de 70 ipm (imagens por minuto), para documentos frente e verso (Duplex) a 
uma resolução de 300 dpi nos três modos: branco e preto, escala de cinzas e colorido sem perder velocidade 
Equipamento novo e sem uso anterior. 
Interface de Conexão USB 3.0 ou superior 
Resolução óptica de 600 pontos por polegada (ppp) ou superior, em inglesdots per inch (dpi). 
Resolução de saída de até 1.200 pontos por polegada (ppp) eninglésdots per inch (dpi). 
Alimentação automática para documentos com múltiplas folhas 
Digitalização automática frente e verso (duplex) em uma única passada do original. 
Capacidade de aceitar papeis de tamanhos e gramaturas diferentes na mesma bandeja de entrada incluindo 
cartões rígidos 
Área de digitalização de 216 mm x 297 mm ou superior (ou seja, tamanho Carta e A4) permitindo inclusive 
cartões. Digitalização de documentos longos com até 6.000mm. 
No mínimo 2 (dois) roletes no módulo de alimentação  e 2 (dois) no módulo de separação de documentos 
possibilitando a compensação automática da inclinação do papel 
Sensor ultrassónico para detecção de dupla alimentação de documentos  
Detecção automática de cor. 
Compatibilidade com Sistemas Operacionais: Microsoft Windows 10 e Windows 11,  
Drivers compatíveis com  ISIS e TWAIN  
Detecção e eliminação automática de páginas em branco com ajuste de sensibilidade via interface gráfica do 
driver TWAIN e ISIS 
Software de digitalização de documentos que permita: 
Definir no mínimo tarefas de digitalização pré-configuradas  
Possuir software de digitalização com licença perpétua e sem limite de páginas 
Possibilitar que as imagens digitalizadas possam ser direcionadas para um diretório, software de email, 
impressora local ou de rede, aplicativo ou ferramenta. 
Possuir os seguintes recursos de pós-digitalização: rotação, recorte, exclusão e escolher o diretório para salvar as 
imagens. 
Formatos de saída de arquivo: BMP, JPEG, PDF, PDF pesquisável, PNG, TIFF. 
Alimentação eléctrica bivolt automático 100 a 127 VAC e 220 a 240 VAC 
Condições Gerais 
O fornecimento deverá ser feito por empresa autorizada oficialmente pelo fabricante do equipamento – anexar 
comprovação na proposta; 
Garantia de 36 (trinta e seis) meses on-site, e deverá ser prestada pelo fabricante do equipamento e comprovada 
através de declaração do mesmo para este processo – anexar comprovação na proposta; 
Deverá ser anexado na proposta catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as 
características técnicas em conformidade com as descritas no Edital e seus Anexos em todos os seus itens. Caso 
os catálogos técnicos apresentados omitam alguma informação ou exigência técnica em relação aos descritivos 
do Edital e demais documentos, deverá ser anexada ao mesmo a declaração do fabricante, contemplando estas 
informações. 
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CARRINHO DE RECARGA DOS CHROMEBOOKS EDUCAIONAIS 
1) Especificações físicas e construtivas: 

 Deve usar como material construtivo chapa de aço carbono, nos componentes da estrutura externa e 
interna, com espessura mínima de 0,75 mm. Não serão aceitos modelos que utilizem materiais 
inflamáveis, tais como madeira, seus derivados ou assemelhados, chapas plásticas, e/ou produtos 
similares; 

 Deve possuir capacidade para armazenamento de no mínimo trinta e seis (36) laptops educacionais do 
tipo tablets e/ou chromebooks, posicionados em compartimentos/baias verticais individuais, com acesso 
exclusivo pela porta frontal do gabinete; 

 Deve possuir duas bandejas horizontais internas construídas em chapa de aço carbono com espessura 
mínima de 0,75 mm e reforço estrutural para suportar o peso dos laptops, com no mínimo dezoito 
compartimentos/baias por bandeja, totalizando 36 baias. Deve possuir divisórias verticais metálicas 
removíveis e reposicionáveis que permita a reconfiguração do espaço interno das bandejas com 
proteção para não danificar os laptops; 

 Deve possuir uma bandeja superior interna para armazenamento de roteador Wifi, notebook do 
professor ou acessórios, com acesso pelas portas frontais do gabinete; 

 Deve possuir compartimento interno exclusivo para organização e armazenamento das fontes de 
alimentação e cabos, preservando o espaço das baias exclusivamente para os laptops educacionais; 

 Deve possuir duas portas frontais e duas portas traseiras, ambas ângulo de abertura superior a 180 
graus para permitir fácil acesso aos equipamentos, com sistema de dobradiças internas que impeçam a 
sua retirada e desmontagem pelo lado externo do gabinete, com fechos do tipo Cremona com varão 
para travamento em três pontos (superior e inferior) e fechadura central. As portas devem ser 
construídas em chapa de aço carbono de espessura mínima de 0,75 mm, contendo reforços estruturais 
e aberturas ou orifícios para melhorar a troca térmica interna; 

 As portas dianteiras deverão ser destinadas para acesso aos laptops educacionais, enquanto as portas 
traseiras deverão ser destinadas para acesso às réguas de tomadas e demais componentes elétricos; 
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deverá ser fornecido um (1) par de chaves por fechadura; 

 Os painéis laterais do gabinete deverão ser construídos em peça inteiriça, encaixados ou fixados 
internamente de modo a evitar sua desmontagem pelo lado externo do gabinete; 

 Todos os componentes estruturais e construtivos do gabinete devem possuir acabamento superficial 
feito através de processo de pintura eletrostática (epóxi), resistente a riscos e a corrosão nas cores 
branca, cinza ou preta; 

 O gabinete deverá possuir dimensões externas máximas (incluindo os rodízios):  880 x 1100 x 600 mm 
(L x A x P), para permitir fácil movimentação e passagem por portas, batentes e corredores; 

 Os compartimentos/baias verticais para armazenamento dos laptops educacionais devem possuir no 
mínimo as seguintes dimensões: 35 x 230 x 350 mm (L x A x P); 

 Dimensões mínimas para a bandeja superior interna: 750 x 100 x 350mm (L x A x P); 

 A superfície superior (tampo) e as bandejas internas deverão possuir revestimento antiderrapante macio 
para acomodação e proteção dos equipamentos, evitando desgaste prematuro ou danos estruturais; 

 O gabinete deve estar equipado com quatro rodízios giratórios, giro de 360 graus, corpo metálico 
resistente, com diâmetro mínimo de quatro polegadas para facilitar sua movimentação entre os vários 
ambientes, sendo que pelo menos dois rodízios devem possuir mecanismo de travamento/freio; 

 O gabinete deverá possuir duas alças ou puxadores laterais para facilitar o seu manuseio e 
deslocamento entre os ambientes educacionais; 

 Deve possuir um dispositivo antifurto, integrado à base ou à estrutura principal do gabinete, que permita 
a passagem de cabo de aço ou corrente, ou similar, para ancoragem do gabinete a um engate ou 
gancho fixado na parede ou no piso; 
 

2) Especificações do sistema de recarga e demais componentes elétrico-eletrônicos: 

 O gabinete deve estar equipado com um sistema de recarga do tipo módulo eletrônico com 
microprocessador interno, com seis (6) estágios de alimentação, para leitura contínua de demanda de 
carga dos estágios com priorização de alimentação para o estágio de maior demanda, gerenciamento 
contínuo e dinâmico da distribuição de corrente aos laptops, com recurso de limitação de corrente 
máxima em 10 Ampères, reinício automático do processo de recarga em caso de queda de energia; 
deverá possuir um display do tipo LED integrado para visualização em tempo real da tensão e corrente 
elétrica totais dos estágios de alimentação, indicação dos estágios ativos, com função timer integrada, 
ajustável pelo usuário com seleção e indicação do intervalo de carregamento em uma, duas ou três 
horas;  

 Deve possuir um indicador luminoso do tipo LED para cada linha de alimentação de tomadas, para 
permitir a visualização e acompanhamento do processo de recarga; 

 O módulo de recarga deve possuir instalação independente das réguas de tomadas para permitir sua 
fácil remoção em caso de necessidade de troca ou manutenção; 

 O gabinete deve possuir duas réguas de tomadas, com no mínimo 36 tomadas do tipo 2P+T padrão 
10A, em conformidade com a norma NBR14136, com instalação independente do módulo de recarga 
para facilitar sua manutenção e/ou substituição no local de uso do gabinete; 

 As tomadas elétricas das réguas deverão possuir espaçamento mínimo de 40 mm entre elas, para 
permitir a conexão das fontes de alimentação dos equipamentos, independentemente do tipo de plugue; 

 O gabinete deve possuir uma régua de tomada adicional, com no mínimo três tomadas do tipo 2P+T 
padrão 10A em conformidade com a norma NBR14136, instalada externamente ao gabinete, energizada 
continuamente, para ligação de equipamentos tais como: roteador WiFi, notebook e acessórios; 

 Deve possuir sistema de proteção elétrica integrada ao módulo eletrônico de recarga, composto de um 
disjuntor termomagnético com no mínimo 10 A, um dispositivo do tipo IDR (interruptor diferencial 
residual) com sensibilidade de 30mA e um dispositivo tipo DPS, para proteção contra sobrecarga de 
corrente na rede de alimentação, choques elétricos e surtos de tensão na rede; 

 O compartimento traseiro deverá possuir elementos estruturais tais como calhas ou dutos para permitir 
a passagem interna de todos os cabos e fiação elétrica, evitando que fiquem aparentes e garantindo 
segurança e proteção aos usuários; 

 Deve possuir alimentação elétrica através de um único cabo de energia com no mínimo 3m de 
comprimento e plugue macho do tipo 2P+T padrão 10A, em conformidade com a norma NRB14136, 
utilizando uma tomada comum na parede sem necessidade de readequação da infraestrutura elétrica; 

 Alimentação: bivolt 110 V ~ 240 V com chaveamento automático; 

 Deve possuir um porta-cabo externo para acondicionamento do cabo de alimentação, evitando 
desgastes e acidentes; 

3) Especificações do sistema de resfriamento: 

 O gabinete deve estar equipado com um sistema de resfriamento interno, composto por no mínimo dois 
ventiladores-exaustores, para permitir a renovação forçada do ar do interior do gabinete, mantendo as 
condições ideais para o processo de recarga dos laptops educacionais; 

 O gabinete deve possuir grelhas internas e aberturas localizadas nas portas e/ou no corpo do 
equipamento, para melhorar a eficiência de circulação e troca de ar interna com o ambiente externo; 

4) Geral: 

 Deverá possuir no mínimo um (1) conector tipo RJ45 fêmea instalado do lado externo do gabinete, com 
cabeamento de rede pré-instalado internamente ao gabinete, para conexão de roteador wireless (wifi); 

 Deverá possuir peso aproximado (vazio): 70Kg; 



 

  

 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

1.2.1. A dotação orçamentária deverá ser indicada no momento da contratação. 

 

1.3. FORMA, PRAZO E LOCAL:  

1.3.1. A Ata de Registro de Preços terá o prazo é de 12 meses, desvinculada da duração dos créditos orçamentários, 

podendo ser prorrogador, por igual período, desde comprovado o preço vantajoso Art. 84 da lei 14.133 de 2021. 

1.3.2. O instrumento contratual terá prazo de vigência adstrita à validade dos respectivos créditos orçamentários. 

1.3.3. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 45 

(quarenta e cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de 

contrato, se for ocaso. 

 Garantia: Trinta e seis (36) meses na modalidade “on site”; 
5) Embalagem: 

 O gabinete deve ser acondicionado, individualmente, em caixa de papelão reforçado, que deverá 
possuir resistência mecânica e estrutural compatível com os modais nacionais de transporte; 

 A fim de assegurar o correto descarte e facilitar a triagem dos resíduos para processos de reciclagem, a 
embalagem externa do equipamento (caixa de papelão) deve possuir símbolos/iconografia para 
identificação do nível de reciclagem, devendo esta estar em conformidade com as normas e simbologias 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

6) Qualificação Técnica: 

 Para fins de garantia de qualidade do acabamento e resistência dos componentes do equipamento 
ofertado, deve ser apresentado laudo técnico de relatório de ensaio através de corpos-de-prova, emitido 
ao fabricante, comprovando a resistência à corrosão de névoa salina por no mínimo 1.000 horas, em 
atendimento às seguintes normas técnicas ABNT/ASTM para: a) Grau de enferrujamento ABNT NBR 
ISO 4628-3 (Ri0) e ASTM D610 (10); b) Grau de empolamento ABNT NBR 5841 (d0/t0); c) Grau de 
adesão ASTM D3359 (5A); 

 Os corpos-de-prova utilizados nos ensaios de corrosão devem ser representativos das porções dos 
componentes metálicos mais suscetíveis à corrosão, tais como: regiões de dobra, furação, usinagem e 
solda. O laudo técnico deve ser necessariamente emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

7) Logotipo: 

 Para facilitar a identificação e evitar/reduzir o risco de roubo/furto, os equipamentos devem permitir a 
personalização/customização através da aplicação de logotipos que serão posteriormente fornecidos 
pela contratante, respeitando as seguintes diretrizes mínimas: 

 Á área a ser impressa dos logotipos deve ser de no máximo 25 cm x 25 cm; 

 A aplicação do logotipo deve ser feita na porta frontal ou em uma das laterais do equipamento, de forma 
que os logotipos fiquem visíveis; 

 A personalização a que se refere o item anterior deverá ser feita através por processo serigráfico, em no 
mínimo uma cor que garanta contraste com a pintura de fundo do gabinete, para garantir resistência à 
abrasão e ao desgaste do logotipo. Não serão aceitos adesivos colados na superfície; 

8) Garantia e Suporte Técnico: 

 O gabinete deverá possuir garantia mínima de trinta e seis (36) meses, contra defeito de fabricação, 
com reposição de peças e mão de obra, com atendimento “on-site”, em todas as localidades para onde 
os gabinetes de recarga forem destinados; 

 O atendimento e suporte técnico em garantia deverão ser prestados diretamente pelo fabricante ou por 
empresa de assistência técnica devidamente credenciada e autorizada pelo fabricante do equipamento 
ofertado; 

 Para atendimento de suporte técnico, deverá ser disponibilizado um número de telefone, um endereço 
de e-mail exclusivo, para a abertura de chamado técnico e acompanhamento do processo de resolução 
dos problemas técnicos; 

 O prazo máximo para atendimento de chamado técnico de primeiro nível é de até 72 horas úteis, para 
averiguação-análise do defeito e encaminhamento da solução definitiva do problema. O prazo máximo 
para solução de problemas técnicos não deverá exceder dez (10) dias úteis a contar da data de 
abertura do chamado técnico de primeiro nível. Caso este prazo não possa ser cumprido, deverá ser 
disponibilizado um equipamento reserva (backup) com configuração igual ou superior ao retirado para 
reparos em até quinze (15) dias úteis contados da data da abertura do chamado técnico. Caso seja 
necessária a remoção do equipamento para reparo em laboratório, todos os custos de logísticas 
(retirada, transporte e retorno do equipamento) correrão por conta do licitante, sem ônus para o 
contratante. O horário para atendimento dos chamados técnicos e reparo dos equipamentos cobertos 
pela garantia será de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 



 

  

1.3.4. Os bens deverão ser entregues no Centro Administrativo Municipal, no endereço Avenida Leônidas de Souza, nº 

1289, Bairro Santa Catarina, na Diretoria de TI, no horário das 12 horas às 18 horas. 

1.3.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

1.3.6. A empresa deverá manter e garantir, durante toda a execução do contrato, a qualidade dos materiais fornecidos. 

Oferecer materiais e produtos de 1ª qualidade, todos novos sem uso e de acordo com as especificações mínimas do 

presente edital, com garantia no período solicitado e de acordo com as certificações ambientais e de qualidade, quando 

descritas na descrição do item a ser entregue. 

1.3.7. Caso haja alteração por motivos de atualização tecnológica dos modelos de equipamentos 

ofertados/propostos, a Licitante, deverá comunicar as modificações e apresentá-las, inclusive com relação a linha 

substituta, mantendo a Administração Pública, atualizada e informada sobre o assunto, dentro dos prazos legais da 

lei de licitações. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 

diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, qualquer dúvida, em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pelo número 3003-5455 (atendimento nacional), junto à Central de Atendimento do Portal de Compras 

Públicas. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e 

de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

  

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e 

poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante 

às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 

respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, 

se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto neste edital.  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo 

pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (dois) dias. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida 

no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Modelo de 

Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais 

dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos 

de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os 

licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios 

ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 



 

  

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento 

disposto no item 3 deste Edital: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme o modelo do 

Decreto Federal n° 4.358/2002. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais;  

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 

sessenta dias da data designada para a apresentação do documento; 

5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço 

patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

  

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

5.3.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de 

Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo 

de validade. 

5.3.4.1. A substituição referida no item 5.3.4. somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no 

preâmbulo. 

5.3.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o 

licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado 

apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.3.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

5.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

5.3.8. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em 

regulamento (necessário que o órgão público regulamente essa possibilidade). 

5.4. Qualificação Técnica: 

5.4.1. A qualificação técnica encontra-se nos descritivos de cada item. 

6. GARANTIA  

6.1. Durante o período de garantia dos equipamentos, a Contratada deverá arcar com consertos e substituições em 

decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, embalagem ou armazenamento e outros eventos, para os 

quais a Contratante não concorreu. 

a) Os consertos necessários durante o período de garantia deverão ser realizados, preferencialmente, no local onde 

estiverem instalados e/ou em uso os equipamentos (quando não especificado na descrição do item). Sendo necessária 

a retirada de algum equipamento e/ou componente para transporte à sede da Assistência Técnica, esta será de 

responsabilidade exclusiva da contratada, bem como a devolução dos mesmos em plenas condições de 

funcionamento, arcando com todos os custos envolvidos.  

b) O prazo para retirada dos equipamentos/instrumentos deverá ser de no máximo até 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação da Contratante e a devolução dos mesmos em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da retirada. 



 

  

b.1) Havendo necessidade de estender o prazo de devolução dos equipamentos, a Contratada deverá apresentar 

justificativa à(ao) Fiscal do Contrato, dentro do prazo de 15 (quinze) dias indicado no item “b”, o qual poderá ser 

estendido até o limite de 30 (trinta) dias.  

6.2. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor –

Lei Nº8.078/1990. 

6.3. A Contratada deverá fornecer treinamento PRESENCIAL para os itens 01, 02, 03, 05,06, 07, 09,12, 13, 14 e 15 

nas seguintes condições: 

6.3.1. O Licitante vencedor deverá promover treinamento de hardware, instalação e configuração dos 

equipamentos. O treinamento deverá ter carga horária de no mínimo de 8 (oito) horas, com fornecimento de 

certificado ou atestado/declaração de conclusão. O Treinamento deverá ser feito para a equipe técnica da Prefeitura 

municipal de Sapucaia do Sul, numa quantidade de 04 (quatro) participantes, na modalidade presencial em data e 

horário acordado com a Prefeitura. 

  

7. VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

  

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e 

senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, 

e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis o site do 

Compras Públicas. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 

classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas 

como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 

em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 

seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 



 

  

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$0,01, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 

9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que 

ela seja demonstrada 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no item 8. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 



 

  

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 

(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, 

o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


 

  

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, 

deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do item 3.1, todos 

deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como 

originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando 

nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 

Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e 

3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 



 

  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente Edital, 

serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação 

das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 



 

  

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão licitante. 

 

17. VIGÊNCIA  

17.1. A Ata de Registro de Preços, o prazo é de 12 meses, desvinculada da duração dos créditos orçamentários, 

podendo ser prorrogador, por igual período, desde comprovado o preço vantajoso Art. 84 da lei 14.133 de 2021. 

17.2. O instrumento contratual terá prazo de vigência adstrita à validade dos respectivos créditos orçamentários. 

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho de despesa. 

18.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota fiscal para pagamento, 

quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas: 

18.3. O pagamento dos materiais será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou nota fiscal-fatura 

devidamente atestada pelo Responsável pelo recebimento dos materiais; 

18.4. O pagamento será realizado até 60 (sessenta) dias após o recebimento da respectiva fatura corretamente 

preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o término deste prazo coincidir 

com dia em que não houver expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato; 

18.5. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, trazendo o 

número do empenho e do processo licitatório a que esta se refere, conforme segue: Município de Sapucaia do Sul, 

Avenida Leônidas de Souza, nº 1289, CEP 93210-14, inscrito no CNPJ sob o nº 88.185.020/0001-25, Empenho nº: 

___/____; Pregão Eletrônico nº: 68/2023; 



 

  

18.6. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos do INSS, FGTS, Trabalhistas, 

Tributos Federais, Estadual e Municipal. 

18.7. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta informar o 

número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da Agência e da Conta Corrente, como também registrá-los 

no próprio Recibo Fiscal. 

18.8. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município de Sapucaia do Sul 

efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo fixado para o pagamento, proceda na sua 

regularização. No mais, o Município disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da correção das notas fiscais/faturas ou da 

sua substituição para efetuar o seu pagamento. 

18.9. Se durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços houver ocorrido alterações por mudanças 

empresariais da licitante, dita documentação deverá ser apresentada à Administração Pública constituindo requisito 

para viabilizar o pagamento; 

18.10. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto 

licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

18.11. As empresas enquadradas no fornecimento de bens ou prestação de serviço de acordo com o Anexo I da IN 

1234/2012, sofrerão retenção de IR, em atendimento ao Decreto Municipal 4837/2022. 

 

19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. Os bens/materiais/produtos/equipamentos serão recebidos:  

19.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações deste 

termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber. 

19.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no termo de referência, 

da proposta do fornecedor e Contrato quando couber, e sua consequente aceitação. 

19.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

19.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas 

neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor, ata de Registro de Preços e Contrato, quando couber. 

19.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

decorrentes da incorreta execução do contrato. 

19.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

19.6. A empresa deverá manter e garantir, durante toda a execução do contrato, a qualidade dos materiais fornecidos. 

Oferecer materiais e produtos de 1º qualidade, todos novos sem uso e de acordo com as especificações mínimas do 

presente edital, com garantia no período solicitado e de acordo com as certificações ambientais e de qualidade, quando 

descritas na descrição do item a ser entregue. 

19.7. Caso haja alteração por motivos de atualização tecnológica dos modelos de equipamentos 

ofertados/propostos, a Licitante, deverá comunicar as modificações e apresentá-las, inclusive com relação a linha 



 

  

substituta, mantendo a Administração Pública, atualizada e informada sobre o assunto, dentro dos prazos legais da 

lei de licitações. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado 

ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

  

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do 

presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 



 

  

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, como condição 

de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do 

seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da 

Administração: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 

pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por 

meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

22.4. Fica eleito e convencionado, para fins legais e para dirimir questões oriundas desta licitação, o Foro da Comarca 

de Sapucaia do Sul, com renúncia expressa a qualquer outro, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

22.5. Fazem parte integrante deste edital:  

Anexo I – ETP 

Anexo II - Termo de Referência 

Anexo III - Modelo de Proposta  

Anexo IV - Modelo da Ata Registro de Preço 

Anexo V - Minuta Contratual  

     

Sapucaia do Sul, ____de ___________de 2023. 

                

____________________________ 

Volmir Rodrigues 

Prefeito Municipal 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

  

 

 

 

Este        edital foi devidamente examinado e aprovado 

                por esta Assessoria Jurídica. 

                     Em _____-_____-________ 

                       ____________________ 

                        Assessor(a) Jurídico(a)        

 


